
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 317/2020

Pregão Presencial Nº 099/2020
Validade 12 (doze) meses

Registro  de  Preços  para  contratação  de
empresa para execução de  Lama Asfáltica
que  será  utilizada  em  diversos  trechos
(Urbanos  e  Rurais)  de  acordo  com  as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura
e  Obras  no  Município  de  Lucas  do  Rio
Verde MT.

O MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob o número 24.772.246/0001-40, com sede na Avenida América do Sul,  nº 2.500-S,
nesta cidade, Estado de Mato Grosso,neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FLORI
LUIZ BINOTTI,  brasileiro,  casado,  portador  do RG nº 702.434.3373-SSP/RS e do CPF nº
383.827.090-87, conforme atribuições legais estabelecidas no Decreto nº 3773 de 19 de janeiro
de  2018,  doravante  denominada “MUNICÍPIO”,  e  a  empresa  LZ  CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número
11.487.619/0001-99, com sede na Rua Tupã, 2387-E, Bairro Rio Verde, na cidade de Lucas do
Rio Verde, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela sócia proprietária  JANAINA
FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Tupã, 2387-E,
Bairro Rio Verde, na cidade de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, portador da C.I.
RG.  nº  2033410-9  SSP/MT  e  CPF/MF  n.º  025.428.451-58, doravante  denominada
“DETENTORA DA ATA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de
1993,  Lei  Federal  n°  10.520/2002 e  das  demais  normas  legais  aplicáveis  e,  considerando o
resultado do Pregão Presencial n. 099/2020, Registro de Preço n. 120/2020, firmam a presente
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto
Municipal n. 4.641/2020, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1.  Através  da  presente  ata  ficam  registrados  os  seguintes  preços  para  contratação  de
empresa  para  execução de  Lama Asfáltica  que  será  utilizada em diversos  trechos
(Urbanos e Rurais) de acordo com as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Obras no Município de Lucas do Rio Verde MT, abaixo especificados:

Item Quantidade Unid Descrição Valor Unit. Valor Total

00001 300.000 M² EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO UTILIZANDO LAMA ASFÁLTICA 0,8 CM R$ 0,85 R$ 255.000,00

TOTAL DO CREDOR R$ 255.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses.
2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade
desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Município  de  Lucas  do  Rio  Verde  não será  obrigado a
aquisição,  exclusivamente  por  seu  intermédio,  dos  serviços  referidos  na  cláusula  primeira,



podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL N. 099/2020– Registro de Preços
n. 120/2020, que a precedeu e íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
3.1. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas correspondentes a
execução  do  serviço  objeto  desta  ata,  devidamente  processadas  com  todos  os  campos
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração,
devendo ainda  estar  acompanhada das  cópias  das  Ordens  de  Fornecimento  autorizadas  pelo
Departamento de Compras e Contratos.
3.2.  Após  o  ATESTO  do  servidor  responsável  pela  fiscalização  desta  Ata,  o  MUNICÍPIO
efetuará o pagamento das Notas Fiscais, mediante Ordem Bancária, e serão efetuados na terceira
ou quarta semana do mês desde que não exceda o período de 30 (trinta) dias, ocasião em que
deverá ser pago dentro deste prazo, mediante a apresentação da competente nota fiscal e das
devidas  ordens de fornecimento,  atestada pelo servidor  designado pelo  MUNICÍPIO para a
fiscalização do contrato;
3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à DETENTORA DA ATA para
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a
data da devolução e a da reapresentação;
3.4. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar as seguintes documentações:
3.4.1.  Certidão  Negativa  de  Tributos  Federais  unificada  com  a  CND-INSS,  fornecida  pela
Fazenda Federal, e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
3.4.2.  Certidão  Negativa  de  Débitos  Municipais,  apenas  para  empresa  com  sede  no
MUNICÍPIO de Lucas do Rio Verde;
3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
3.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  A  DETENTORA DA ATA enquanto  pendente  de
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou
inadimplência,  sem que  isso  gere  direito  ao  pleito  de  reajustamento  de  preços  ou  correção
monetária.
3.6. O CNPJ da A DETENTORA DA ATA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo
da documentação apresentada no procedimento licitatório.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO
4.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela
retirada da nota de empenho pela detentora.
4.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
4.3. Toda aquisição do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a
qual deverá ser feita através de nota de empenho.



4.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na
cópia  que  necessariamente  a  acompanhar,  a  data  e  hora  em que  a  tiver  recebido,  além da
identificação de quem procedeu ao recebimento.
4.5.1. O prazo de execução será conforme quadro a seguir:

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

QUANTIDADE PRAZO DE EXECUÇÃO

20.000 M² ATÉ 20 DIAS

50.000 M² ATÉ 30 DIAS

100.000 M² ATÉ 45 DIAS

101.000 M² Á 300.000 M² ATÉ 90 DIAS

4.6. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão consideradas, no que couber, as
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93.
4.7. Se a qualidade dos serviços fornecidos não corresponder às especificações do objeto da ata,
aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis.
4.8.  O  objeto  deste  instrumento  será  recebido  pelo  servidor  designado  para  o  seu
acompanhamento, de forma provisória, imediatamente após efetuada a execução, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com a especificação exigida.
4.9. O objeto será recebido definitivamente (já incluso o recebimento provisório), em até 30 dias,
para verificação da qualidade, quantidade e conformidade com o exigido no Edital, pelo fiscal de
contrato designado pela Administração.
4.10. A Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde – MT, poderá, quando do recebimento do
objeto, efetuar quaisquer diligências que julgar necessárias para aferir a qualidade do mesmo,
observadas as especificações constantes deste Edital e seus anexos.
4.10.1. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto ofertado, os ensaios, testes e demais
provas exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do licitante/contratado, cabendo
à Administração escolher os testes que serão realizados e a instituição que as promoverá, nos
termos dos artigos. 43, § 3º, c/c. 75 da Lei n. 8.666/93.
4.11. Se a qualidade dos materiais fornecidos não corresponder às especificações do objeto da
ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis.
4.12. Se durante o prazo de validade da ata, o objeto/serviços entregues apresentarem quaisquer
alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, desde que isto não represente culpa dos
agentes do  MUNICÍPIO, este estabelecerá o prazo em que a detentora deverá providenciar a
substituição, por sua conta e risco.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
5.1 Do MUNICÍPIO:
5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste
representado pela nota de empenho;
5.1.2. Aplicar à DETENTORA DA ATA penalidades, quando for o caso;
5.1.3. Notificar, por escrito, à DETENTORA DA ATA da aplicação de qualquer sanção.
5.1.4. Fornecer à  DETENTORA DA ATA todas as informações relacionadas com o objeto do
presente contrato;
5.1.5. Pagar à DETENTORA DA ATA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;



5.1.6.  Acompanhar  e  fiscalizar,  através  de  servidor  designado  pela  Administração,  o
cumprimento  deste  instrumento,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas  e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;
5.1.7. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados,
declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de
pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à
DETENTORA DA ATA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos
que exijam essas comprovações.
5.1.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.9.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
DETENTORA DA ATA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da
DETENTORA DA ATA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.1.10. Executar o Fornecimento dos materiais descritos no item 5.1.3 do Termo de Referência.
5.2.Da DETENTORA DA ATA:
5.2.1. Executar os serviços nas especificações do termo de referência e com a qualidade exigida;
5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indi-
retamente, sobre os serviços fornecidos;
5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;
5.2.4. Executar o fornecimento, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.
5.2.5. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento.
5.2.6. Quando requisitado, executar o fornecimento em local designado pelo MUNICÍPIO, sem
que com isso haja qualquer custo adicional.
5.2.7. Credenciar um representante junto ao MUNICÍPIO para prestar esclarecimentos que fo-
rem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
5.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente,  o objeto da licitação, sem prévia
anuência do MUNICÍPIO;
5.2.9. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por culpa ou
dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver acompa-
nhamento e fiscalização por parte do MUNICÍPIO;
5.2.10. Executar os fornecimentos nos locais pré-determinados pela secretaria solicitante;
5.2.11. Responder pelos acidentes, danos pessoais e/ou materiais causados a qualquer funcioná-
rio em função da execução dos serviços contratados;
5.2.12. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que os serviços sejam realizados
com esmero e perfeição;
5.2.13 Não transferir total ou parcialmente, o objeto deste contrato;
5.2.14.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, inclusive todas as condições de cadastramento e habilitação exigidas na licitação;
5.2.15.As despesas bem como encargos trabalhistas frutos da contratação de profissionais quali-
ficados para execução dos  serviços serão de inteira  responsabilidade  da  DETENTORA DA
ATA.
5.2.16 A empresa DETENTORA DA ATA deverá ser responsável pela qualidade final dos ser-
viços, fornecer E.P.I.'s (Equipamentos de Proteção Individual) aos funcionários, recolher leis so-
ciais referentes aos funcionários que trabalharem na mesma, e possuir responsável técnico pela
EXECUÇÃO com fornecimento de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica.
5.2.17 Com o objetivo de proporcionar segurança para a execução da obra, deverá ser realizada
sinalização provisória, inclusive desvio do tráfego, sendo que a DETENTORA DA ATA deverá
apresentar o plano de sinalização, de acordo com as etapas de execução da obra por trechos.



5.2.18 Para garantir a correta aplicação das normas de segurança da obra deverão ser adotadas
todas as diretrizes a serem definidas pela  MUNICÍPIO. Nenhum serviço deverá ser iniciado
sem a implantação prévia da sinalização de segurança, devendo ser rigorosamente observada a
sua manutenção enquanto perdurarem as condições de obra que o justifiquem.
5.2.19 A DETENTORA DA ATA dever fornecer os equipamentos obrigatórios como: Cami-
nhão Pipa; Pá Carregadeira ou Retroescavadeira; Equipamentos de sinalização viária; Laborató-
rio para ensaios: granulometria do agregado, extração do material e resíduo.
5.2.20 A  DETENTORA DA ATA dever fornecer os seguintes itens: Pessoal treinado e com
identificação; Motoristas e operadores dos equipamentos da empresa; Supervisão e assistência
técnica para execução da capa asfáltica; Cones para sinalização pontual; realizar os Serviços de
sinalização;
5.2.21. Responsabilizar – se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como trans porte, en-
cargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quais-
quer outras despesas que forem devidas aos seus emprega dos ou prepostos, para entrega do ob-
jeto do contrato;
5.2.22. Caberá a DETENTORA DA ATA após o término das obras e serviços, deverão ser rea-
liza a limpeza e remoção de entulho e material inservível. Ao término do serviço diário, a limpe-
za do caminhão deverá ser realizada no local adequado (não será permitido a lavagem e depósito
do material descartado ao lado das rodovias);
5.2.23. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.
5.2.24.Substituir às suas expensas, as mercadorias que se encontrarem em desconformidade com
o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condições de consumo;
5.2.25.Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento.
5.2.26.Credenciar um representante junto ao MUNICÍPIO para prestar esclarecimentos que fo-
rem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
5.2.27.Responsabilizar-se pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por culpa ou
dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver acompa-
nhamento e fiscalização por parte do MUNICÍPIO;
5.2.28.A empresa DETENTORA DA ATA deverá realizar a execução dos serviços/entrega so-
mente após a emissão da ordem de fornecimento pela secretaria responsável.
5.2.29.Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais neces-
sários à entrega.
5.2.30.Iniciar os serviços/entrega no prazo fixado pelo MUNICÍPIO, em exato cumprimento as
especificações estabelecidas no Termo de Referência.
5.2.31 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte,
os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução da obra;
5.2.32 Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos na medi-
da do possível;
5.2.33 Promover as suas expensas, a sinalização do local da obra, observando, no que couber a
legislação vigente, especialmente o CBT – Código Brasileiro de Trânsito, sob pena de responder
por omissão, negligência ou dolo;
5.2.34 Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a
terceiros na execução da obra objeto desta licitação, sejam eles de natureza materiais ou morais,
independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo;
5.2.35 Manter a frente da obra, profissionais qualificados apresentados na fase de habilitação ou
outros previamente autorizados pela MUNICÍPIO e pessoal auxiliar disponível para sua normal
e correta execução;



5.2.36 Manter no canteiro de obra os maquinários, equipamentos e ferramentas necessários ao
desempenho satisfatório dos serviços, conforme listado por ocasião da habilitação na licitação,
sob pena de descumprimento de condições contratuais,  com as consequências previstas neste
contrato;
5.2.37 Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e no termo de Referência;
5.2.38 Não promover nenhuma alteração no projeto,  ou na obra propriamente dita,  serviços,
equipamento e profissionais, sem que haja expressa autorização da Administração por meio dos
seus fiscais ou de pessoas com poder para decisão, conforme o caso;
5.2.39 Caberá a DETENTORA DA ATA assegurar a garantia de qualidade da obra, no que en-
volvera atividades relativas aos controles geométricos e tecnológicos.
5.2.40 Providenciar o transporte dos equipamentos, sem ônus adicional para a Administração,
que necessitem sofrer manutenção preventiva e/ou corretiva, a qual não possa ser efetuada no
próprio local.
5.2.41 Disponibilizar número de telefone móvel e fixo que possibilite contato imediato entre a
MUNICÍPIO e o preposto da DETENTORA DA ATA, de forma permanente, no período não
abrangido pela jornada de trabalho da equipe residente, incluindo dias não úteis, para atendimen-
to de situações de emergência.
5.2.42 Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo Mi-
nistério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.
5.2.43 Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s, conforme cons-
tatada a sua necessidade.
5.2.44 Relatar ao  MUNICÍPIO toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional,
constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para exe-
cução ou de providências por parte do MUNICÍPIO, especialmente se representar risco para o
patrimônio público ou privado.
5.2.45 Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental, equipamentos e instrumentos dis-
ponibilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que sofrerem
eventualmente danos.
5.2.46 Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato,
no local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as orientações da
MUNICÍPIO, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, conforme art. 68 da Lei nº
8.666/93.
5.2.47 Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela MU-
NICÍPIO e independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer profissional
integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julga-
dos inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da MUNICÍPIO ou
ao interesse do Serviço Público e de terceiros eventualmente prejudicados.
5.2.48 Caso a empresa DETENTORA DA ATA necessite substituir qualquer responsável técni-
co, deverá apresentar proposta de substituição de profissional para aprovação da MUNICÍPIO,
que será feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da
situação que se apresentar. Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação
de novo profissional, que deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente compro-
vada pelo seu acervo técnico.
5.2.49 Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos e
entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente.
5.2.50 Manter Livro Diário de Registro de Obra, apto a receber as anotações de ocorrências rela-
tivas a obra, as reivindicações da fiscalização e a soluções encontradas para os questionamentos
feitos pelo representante do MUNICÍPIO. O referido Livro deverá ser confeccionados em três



vias de igual teor, onde duas vias deverão ser entregues ao fim de cada etapa conforme cronogra-
ma;
5.2.51 Empregar boa técnica e prestar serviços de primeira qualidade na execução da obra, con-
forme especificados no memorial descritivo;
5.2.52 Responsabilizar-se objetivamente pela solidez e segurança do trabalho realizado pelo pra-
zo de 05 anos, conforme determina o artigo 618 do Código Civil Brasileiro.
5.2.53 Conforme determina o Sistema Geo Obras do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso – TCE, será necessária a apresentação de, no mínimo, 3 (três) fotos da execução da obra,
juntamente à medição do mesmo período.
5.2.54 Os serviços poderão ser executados fora do horário de expediente e em finais de semana,
para garantir o prazo de entrega dos mesmos, sem qualquer tipo de ônus para o MUNICÍPIO de
Lucas do Rio Verde-MT.
5.2.55 Caberá à empresa DETENTORA DA ATA todo o seguro dos materiais e equipamentos
sob sua responsabilidade, e também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham
sob sua supervisão.
5.2.56 Cabe à empresa DETENTORA DA ATA o agendamento junto aos órgãos federais e es-
taduais e municipais e concessionárias de serviços públicos, de vistorias com vistas a obtenção
de licenças e regularização dos serviços e obras concluídos – habite-se, licença ambiental de ope-
ração, e outras que por ventura sejam solicitadas.
5.2.57 Apresentar a MUNICÍPIO, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais de-
correntes da execução da Ata;
5.2.58 No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado, pela DETENTO-
RA DA ATA que esta somente abrangerá etapas da obra ou do serviço, ficando claro que a sub
DETENTORA DA ATA apenas reforçará a capacidade técnica da  DETENTORA DA ATA
que executará, por seus próprios meios, o principal da obra ou do serviço de que trata este
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços executados da
obra DETENTORA DA ATA.
5.2.59 Em caso de subcontratação de parte da obra licitada deverá constar nos contratos de su-
bempreitada que a empreiteira principal será solidariamente responsável por todas as obrigações,
inclusive trabalhistas e previdenciárias, a cargo das sub DETENTORA DA ATA s. Ressalta-se
que, será aplicado à empresa Sub DETENTORA DA ATA as mesmas obrigações, decorrentes e
expressas no Processo Licitatório em epígrafe, atribuídas à DETENTORA DA ATA.
5.2.60 Fica vedada a subcontratação total dos serviços contratados, devendo utilizar na obra seus
próprios funcionários devidamente registrados em Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS.
5.2.61 Poderão ser subcontratados alguns serviços desde que sejam submetidos à prévia autoriza-
ção da Fiscalização da Prefeitura de Lucas do Rio Verde – MT, homologadas pelo Secretário da
pasta com o Prefeito Municipal.
5.2.62 Cumprir com todas as obrigações constantes no Edital em epígrafe, o Termo de Referên-
cia.
5.2.63 Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comercias resultantes da execução da Ata.
5.2.64 Os serviços consistem basicamente de aplicação de lama asfáltica, com no mínimo 0,8
cm, em trechos diversos do MUNICÍPIO com aplicação que exige os seguintes itens de servi-
ços: sinalização do trecho onde será aplicado; varrição do pavimento onde será aplicado a lama
asfáltica;



5.2.65 No perímetro urbano as ruas deverão ser totalmente lavadas antes da aplicação da lama, já
nos perímetros rurais deverão ser lavados somente os trechos com terra ou lama; Aplicação da
lama asfáltica com caminhão usina; manter o trecho sob controle e sinalização até a cura total do
material (8 horas); Obs.: Não será permitido execução do serviço em dias de chuva.
5.2.66. A DETENTORA DA ATA devera em todos os locais onde estiverem sendo executados
os serviços, deverão ser permanentemente sinalizados conforme determina a resolução CON-
TRAN 561/80.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1.DETENTORA DA ATA que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  objeto,  comportar-se  de  modo  inidôneo,  fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Lucas do Rio Verde, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.
6.2. O atraso injustificado na execução deste instrumento sujeitará o detentor da ata de registro
de preços à multa de mora, sem prejuízo da possibilidade de cancelamento desta ata de registro
de preços, que será aplicada considerando as seguintes proporções:
6.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso;
6.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem
anterior,  na entrega de material  ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo
primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional
e a critério do órgão MUNICÍPIO, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;
6.3. Pela inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços, a Administração poderá
aplicar às seguintes sanções:
6.3.1. Advertência;
6.3.2. Multa Compensatória de:
6.3.2.1.  Até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da  ata  de  registro  de  preços,  pela  recusa
injustificada em assiná-la;
6.3.2.2. Até 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto ou nos casos de
rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;
6.3.2.3. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução
total.
6.3.3.  Suspensão temporária  de participação em licitação e impedimento de contratar  com o
MUNICÍPIO por período não superior a 05 (cinco) anos, conforme escalonamento determinado
pelo art. 12 do Decreto Municipal nº. 4.915/2020; e
6.3.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a DETENTORA DA ATA de registro de preços ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior
6.4.  A sanção  de  multa  moratória  prevista  pelo  item 6.2 não  impede  a  aplicação  da  multa
compensatória prevista pelo  item 6.3.2 deste edital, conforme previsto pelo artigo 9º, § 5º do
Decreto Municipal nº 4.915/2020.



6.5. As sanções previstas nos itens 6.3.1, 6.3.3, 6.3.4, poderão ser aplicadas conjuntamente com
as previstas pelos itens 6.2 e 6.3.2, garantida a defesa prévia do interessado.
6.6. A execução das sanções previstas pelos itens  6.2 e 6.3.2 poderá se dar, conforme caso, da
seguinte forma:
6.6.1. Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor através da emissão de Guia de
Recolhimento;
6.6.2. Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, se houver;
6.6.3. Desconto no valor das parcelas devidas à DETENTORA DA ATA e/ou detentora da Ata
de Registro de Preços e;
6.6.4. Processo judicial após prévia inscrição do débito em dívida ativa;
6.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 6.3, reserva-se ao órgão MUNICÍPIO o direito
de  convidar  os  demais  proponentes  classificados,  seguindo  a  ordem  de  classificação,  para
assumir a obrigação nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.
6.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas
condições estabelecidas neste Edital.
6.9. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla
defesa do contratado/detentor da ata.
6.10. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas
contidas no Decreto Municipal nº 4.915/2020
6.11. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de
Contas  Mato  Grosso  (TCE)  e  no  caso  de  suspensão  de  licitar,  o  Licitante  deverá  ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de
Preços;
7.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e
custos  até  a  entrega  no  local  indicado,  tais  como:  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,
contribuições fiscais  e parafiscais),  transporte,  embalagens,  seguros,  mão de obra e qualquer
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam
no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa DETENTORA DA ATA na execução
da mesma.
7.2 Os preços  poderão ser revistos nas hipóteses  de oscilação de preços,  para mais  ou para
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso
II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas,
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e
extracontratual).
7.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa,
mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.
7.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço
registrado  no  prazo  máximo  de  dez  dias  úteis,  salvo  motivo  de  força  maior  devidamente
justificado no processo.
7.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou
determinar a negociação.



7.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão
Gerenciador  notificará  o  fornecedor  com  o  primeiro  menor  preço  registrado  visando  a
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especificações.
7.5.1.  Dando-se  por  infrutífera  a  negociação  de  redução  dos  preços,  o  Órgão  Gerenciador
desonerará  o  fornecedor  em  relação  ao  item  e  cancelará  o  seu  registro,  sem prejuízos  das
penalidades cabíveis.
7.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
7.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não
puder  cumprir  o  compromisso  inicialmente  assumido  este  poderá,  mediante  requerimento
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.
7.6.1.  A comprovação,  para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do pedido  de  cancelamento  do
registro  previsto  pelo  caput  deste  artigo,  deverá  ser  feita  por  meio  de  documentação
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de
custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos entre
outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do
pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido.
7.6.2.  De posse dos argumentos  apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de
revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir
do que poderá adotar as seguintes providências:
7.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela DETENTORA
DA ATA, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito;
7.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro
de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:
7.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, respeitada
a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços
originariamente registrados;
7.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a
comunicação  ao  Detentor  da  Ata  para  que  este  manifeste-se  definitivamente  quanto  a
manutenção  do  preço  registrado,  oportunidade  em  que,  não  aceitando  a  manutenção,  será
liberado sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor;
7.6.2.2.3.  Caso  existam  fornecedores  inscritos  em  cadastro  de  reserva,  mas  nenhum  aceite
manter o preço original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame
que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a
obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado;
7.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 7.6.2.2.2 e 7.6.2.2.3 o fornecedor que aceitar a manutenção
do preço  original  deverá  declarar  a  exequibilidade  da  proposta  em face  de  todos  os  custos
inerentes ao fornecimento do objeto;
7.6.2.3.  Se  verificada  a  plausibilidade  do  pedido  e  não  havendo  fornecedores  inscritos  em
Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:
7.6.2.3.1.  O órgão gerenciador poderá convocar  os demais classificados no certame que deu
origem  a  ata,  seguindo  a  ordem  de  classificação,  para  verificar  o  interesse  em  assumir  a
obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado;
7.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original
deverá  declarar  a  exequibilidade  da  proposta  em  face  de  todos  os  custos  inerentes  ao
fornecimento do objeto



7.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas
nos subitens  7.6.2.2 e 7.6.2.3,  o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao
beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços registrados de acordo com a avaliação
realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, revogando a Ata;
7.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não
aceitarem  o  preço  máximo  a  ser  pago  pela  Administração  após  a  sua  avaliação,  o  Órgão
Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos
assumidos, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6.3.  Se,  no  caso  previsto  pelo  subitem  7.6.2.1,  a  DETENTORA DA ATA requerer  o
cancelamento do preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos
subitens 7.6.2.2 e 7.6.2.3.
7.6.4. A revisão de que trata o subitem 7.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado
fornecedor,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e/ou  outros  meios  disponíveis  para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de deferir
ou rejeitar o pedido.
7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá,
sem prejuízo  do  disposto  pelos  itens  acima,  proceder  à  nova licitação  para  a  aquisição  dos
bens/serviços, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata
quando:
8.1.1. A detentora descumprir as condições previstas nesta ata de registro de preços;
8.1.2.  A  detentora  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
8.1.4. A detentora sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666,
de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;
8.2.  O cancelamento de registros  nas  hipóteses previstas  dos  itens  8.1.1,  8.1.2.  e 8.1.4.  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa
8.2.1.A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência com aviso de recebimento ou por endereço eletrônico, juntando-se o
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços.
8.2.1.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação
será feita por publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do estado de Mato Grosso, por
01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.
8.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelado pela detentora, quando, mediante solicitação
por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de
Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93.



8.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta)  dias,  facultada à  Administração a  aplicação das  penalidades
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.
8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
8.4.1. por razão de interesse público; ou
8.4.2. a pedido do fornecedor.
8.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos
constantes do instrumento para cada item.
8.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados
neste  instrumento,  reserva-se  ao  órgão  MUNICÍPIO o  direito  de  convidar  os  demais
proponentes  inscritos  no Cadastro de Reserva,  ou em não havendo,  os  demais  classificados,
seguindo a ordem de classificação, para assumir a obrigação nas mesmas condições propostas
pela primeira classificada.

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA
DE EMPENHO

9.1.  As  aquisições  decorrentes  desta  ata  serão  autorizadas,  caso  a  caso,  pela  autoridade
competente  ou  por  quem  aquele  delegar  competência  para  fazê-lo,  sempre  com  base  nas
estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que
o preço registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.
9.2.  As  aquisições  decorrentes  desta  ata  serão  formalizadas  através  da  emissão  da  Nota  de
Empenho/Requisição  e  respectiva  Ordem  de  Fornecimento.  Caso  a  unidade  necessite  de
regulamentação não prevista neste instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas
desta ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COMUNICAÇÕES
10.1  As  comunicações  entre  as  partes,  relacionadas  com  o  acompanhamento  e  controle  da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N. 099/2020– REGISTRO DE
PREÇOS 120/2020 e a proposta da empresa L Z CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA ME
classificada em 1º lugar no certame supranumerado.
UTILIZAR SE HOUVER CADASTRO DE RESERVA:
11.1.1. É parte integrante desta Ata o Relatório de Cadastro de Reserva constante do Anexo I.
UTILIZAR SE NÃO HOUVER CADASTRO DE RESERVA:
11.1.1. Não existem fornecedores inscritos no Cadastro de Reserva;
11.2  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com a  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  a  Lei
10.520/2002 no que não colidir com a primeira, Decreto Municipal nº. 4.641/2020 e as demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
11.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de
empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata.
11.4. Na hipótese de a  DETENTORA DA ATA se negar a receber o pedido, este deverá ser
enviado  pelo  correio,  registrado,  considerando-se  como  efetivamente  recebido  na  data  do
registro, para todos os efeitos legais.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. As partes elegem o foro da Comarca de Lucas do Rio Verde, como único competente para
dirimir  quaisquer  ações  oriundas  desta  Ata  com  exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja.

E,  por  haverem  assim  pactuado,  assinam,  este  instrumento  na  presença  das
testemunhas abaixo.

Lucas do Rio Verde-MT, 15 de Outubro de 2020

MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE
MUNICÍPIO

Flori Luiz Binotti
Prefeito Municipal

L Z CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA ME

DETENTORA DA ATA
Janaina Ferreira Dos Santos

Sócia-Proprietária

Jessica Regina Wohlemberg
Pregoeira

Jocineia Lemes de Barros
Equipe de apoio

Paulo H. Brincker
Equipe de apoio

Evellyn Francylley Rodrigues
da Silva

Equipe de apoio

TESTEMUNHAS:

Nome: Gerson Odair Franke
CPF: 572.069.101-49 

Nome: Edilson José dos Santos
CPF: 169.398.768-63 


